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CONCURSO PÚBLICO

O Prefeito do município de Serrana, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, torna público a abertura das inscrições e estabelece normas
para a realização do Concurso Público de Provas, para provimento de cargos do quadro permanente
de servidores.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais retificações, e sua
execução caberá à empresa UNISIN – Elaboração de Concursos e Desenvolvimento da Cultura –
Eireli – ME (UNISIN – UNIVERSIDADE SINGULAR).
1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília.
1.3. Ao número de vagas estabelecidas no Anexo I deste Edital poderão ser acrescidas novas vagas
que surgirem, para eventual nomeação dos candidatos que estiverem classificados em reserva de
contingente, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, e se autorizadas pela Prefeitura
Municipal de Serrana, dentro do prazo de validade do Concurso Público.
1.4.  O   Regime   Jurídico   dos   cargos   oferecidos   neste   Edital   será   o  ESTATUTÁRIO,   de
conformidade   com   a   Legislação   Específica   e   posteriores   alterações,   devendo   sempre   serem
consideradas suas alterações e a legislação pertinente.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS
2.1. Especificações e Atribuições
2.1.1. Cargos, número de vagas, carga horária, remuneração, requisitos, valor da taxa de inscrição e
blocos constam do Anexo I deste Edital.
2.1.2. Principais atribuições dos cargos constam do Anexo II deste Edital.

3. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS
3.1.  O candidato  aprovado  e  classificado  neste  Concurso  Público,  na   forma estabelecida  neste
Edital, será investido no cargo, se atendidas às seguintes exigências:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12, Inciso I do
artigo 37 da Constituição da República;
b) gozar dos direitos políticos;
c) ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
d) estar quite com as obrigações eleitorais;
e)  estar   quite   com   as   obrigações   do   Serviço   Militar,   quando   se   tratar   de   candidato   do   sexo
masculino;
f)  ter  aptidão física e mental  para o exercício das atribuições do cargo,  que poderá  ser aferida
mediante perícia médica realizada pelo serviço médico oficial do PREFEITURA MUNICIPAL DE
Serrana, ou, em sua falta, de quem este indicar;
g) comprovar escolaridade exigida para o cargo, conforme estabelecido no Anexo I deste Edital;
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h) inscrição no respectivo conselho de classe quando for obrigatório ao exercício da profissão.
i)  os   candidatos   ao   cargo  de  Agente  Comunitário   de  Saúde  deverão   comprovar   residência  no
município de Serrana desde a data de publicação do presente edital;
j)  os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde após a sua contratação deverão ser
submetidos a curso de formação específica e continuada para o desempenho dos respectivos Cargos,
oferecidos pelo Município ou outro órgão de saúde conveniado, no qual deverão atingir frequência
e aproveitamento mínimo de 75% (setenta e cinco por cento).
3.2.  Os requisitos descritos no item 3.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a
comprovação de atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação original,
juntamente com fotocópia ou cópia autenticada.
3.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 3.1 deste Edital
impedirá a posse do candidato.

4. DA DIVULGAÇÃO
4.1. A divulgação do Edital do Concurso Público será da seguinte forma:
a) O Extrato do Edital será publicado no Jornal de circulação regional e no endereço eletrônico
www.unisin.com.br.
b) O Edital na integra será publicado no Quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE
Serrana e no endereço eletrônico www.unisin.com.br.
4.2.  Os   demais   atos   pertinentes   ao   certame   serão   publicados   no  Quadro   de   avisos   da
PREFEITURA MUNICIPAL DE Serrana e no endereço eletrônico www.unisin.com.br.
4.3. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais,
avisos e comunicados referentes a este Concurso Público que sejam publicados através dos meios
de divulgação acima citados.
4.4.  Não   haverá   avisos   pelo   correio   dos   atos   do   certame   e,   presumir–se–ão   cientificados   os
candidatos de todos os atos concernentes ao concurso público nos termos dispostos nos itens 4.1 a
4.3 deste Edital. 

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. Disposições Gerais
5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.
5.1.2. Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar
conhecimento do disposto neste Edital  e em seus Anexos e certificarse que preenche todos os
requisitos exigidos.
5.1.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação total e irrenunciável
das   normas   e   condições   estabelecidas   neste   Edital,   em   relação   às   quais   não   poderá   alegar
desconhecimento.
5.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea.
5.1.5. A inscrição e o valor pago referente à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis;  não
cabendo   em   hipótese   alguma   restituição   ou   devolução   de   valores   pagos,   salvo   nas   hipóteses
previstas no item 5.2.4.
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5.1.6.    O candidato poderá concorrer para mais de um cargo, devendo indicálo no ato da inscrição,
conforme discriminado no anexo I deste edital, observando os blocos de cargos em que as provas
serão realizadas simultaneamente, evitandose assim inscreverse para cargos em que a aplicação da
prova seja simultânea.
5.1.6.1.    É de inteira responsabilidade do candidato a opção por se inscrever para mais de um cargo e
a   escolha   dos   mesmos,   isentando   a   Prefeitura   Municipal   de   Serrana   e   a   UNISIN   
UNIVERSIDADE   SINGULAR   por   inscrições   feitas   para   cargos   onde   as   provas   ocorram
simultaneamente, obrigando o candidato a optar por uma das provas.
5.1.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de alteração de opção referente ao cargo.
5.1.8. Em nenhuma hipótese será aceita transferência de inscrições entre pessoas, alteração de locais
de realização das provas e alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla
concorrência para a condição de portador de deficiência.
5.1.9. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição determinará o
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
5.1.10. O formulário de Inscrição estará disponível no endereço eletrônico www.unisin.com.br.

5.2. Procedimento para inscrição, taxas e formas de pagamento
5.2.1.  Para   formalizar   a   inscrição   o   candidato   deverá   preencher   o   formulário   de   inscrição,
disponível no endereço eletrônico www.unisin.com.br, da seguinte forma:
 Acesse o site www.unisin.com.br;
 Clique sobre o item Inscrições abertas;
 Clique em Concurso Público nº 01/2015 – PREFEITURA MUNICIPAL DE Serrana – SP;
 Preencha todos os campos do formulário de inscrição;
 Clique em Finalizar;
   Na   sequência   o   sistema   irá   gerar   o  comprovante   de   inscrição  e   o  boleto  bancário  para
pagamento da taxa de inscrição, que deverão ser impressos;
5.2.2.  Período e Procedimentos  para Inscrição: Serão realizadas através  de formulário  de
inscrição,  disponível  no endereço eletrônico www.unisin.com.br,  das  9 horas do dia 05 de
março de 2015 até às 24 horas do dia 05 de abril de 2015.
5.2.2.3. O Boleto Bancário impresso pelo próprio candidato no ato da inscrição poderá ser
pago até o dia 06 de abril de 2015.
5.2.3. O valor da Taxa de Inscrição a ser pago para participação neste Concurso Público é o
constante do Anexo I deste edital.
5.2.4.  O   valor   da   taxa   de   inscrição   não   será   devolvido   ao   candidato,   salvo   nas   hipóteses   de
cancelamento ou não realização do concurso.
5.2.4.1. Na hipótese de cancelamento ou não realização do Concurso Público, a restituição da Taxa
de Inscrição deverá  ser requerida pelo candidato ou por procuração, devidamente reconhecida a
firma, por meio do preenchimento e entrega de formulário a ser disponibilizado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE Serrana. A divulgação darseá conforme subitem 4.2.
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5.2.4.2. O formulário de restituição da taxa de inscrição estará disponível nos locais indicados no
subitem 4.2, desde a data de publicação do ato que ensejou o cancelamento ou a não realização do
certame.
5.2.5. Não será válida a inscrição cujo pagamento seja realizado em discordância com as condições
previstas neste Edital.
5.2.6. Não será efetivada a inscrição se, por qualquer motivo houver inconsistência do pagamento
da taxa de inscrição, ficando o candidato obrigado a se manifestar formalmente, nos termos do item
5.2.7.
5.2.7. Caberá recurso contra o indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no pagamento
da taxa de inscrição.
5.2.7.1.  O   recurso   deverá   ser   encaminhado   via   internet,   somente   pelo   endereço   eletrônico
www.unisin.com.br por meio do link específico que estará disponível pelo período de 2 (dois) dias
úteis contados do primeiro dia útil subsequente da data de publicação do edital de homologação das
inscrições deferidas.
5.2.7.2. O candidato deverá anexar no formulário de recursos o comprovante de pagamento da taxa
de   inscrição   digitalizado,   bem   como   toda   documentação   que   o   candidato   julgar   necessária   à
comprovação da regularização da inscrição.
5.2.7.3.  A   decisão   relativa   ao   deferimento   ou   indeferimento   do   recurso   será   disponibilizada
conforme subitem 4.2.

6. VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
6.1. Disposições Gerais
6.1.1. Das vagas oferecidas neste Edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade
deste Concurso Público,  5% (cinco por cento) serão destinadas aos portadores de deficiência e
providas na forma do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações.
6.1.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou
recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o
cargo.
6.1.3. O Candidato portador de deficiência, ao se inscrever no Concurso Público, deverá observar a
compatibilidade das atribuições do cargo ao qual pretende concorrer com a deficiência da qual é
portador.
6.1.4.  Os candidatos  portadores  de deficiência,   resguardadas  as  condições  previstas  no Decreto
Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso
Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à
nota mínima exigida.
6.1.5. Para fins de reserva de vagas prevista no item 6.1.1. deste Edital, somente serão consideradas
como pessoas portadoras de deficiências aquelas que se enquadrem nas situações previstas no art. 4º
do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, conforme as seguintes definições:
a) Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando  o   comprometimento  da   função   física,   apresentandose   sob   a   forma   de  paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia,
ostomia,   amputação   ou   ausência   de   membro,   paralisia   cerebral,   nanismo,   membros   com
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deformidade  congênita  ou  adquirida,   exceto  as  deformidades  estéticas   e   as  que  não produzam
dificuldades para o desempenho das funções;
b) Deficiência Auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (db) ou mais,
aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;
c) Deficiência Visual:  cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor
olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5, no
melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou a ocorrência simultânea de quaisquer
condições anteriores;
d)   Deficiência   Mental:  funcionamento   intelectual   significativamente   inferior   à   média,   com
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos
da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho;
e) Deficiência Múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

6.2. Procedimentos Especiais para Inscrição
6.2.1. O Candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Formulário de Inscrição,
além de observar os procedimentos descritos no item 5 e seus subitens deste Edital, deverá indicar
se é portador de deficiência e qual o seu tipo, passando assim a concorrer às vagas destinadas aos
portadores de deficiência;
6.2.2. O candidato portador de deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário
de   Inscrição   e   não   cumprir   o   determinado   neste   edital   terá   a   sua   inscrição   processada   como
candidato de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar
a prerrogativa legal.
6.2.3. O candidato portador de deficiência que desejar concorrer às vagas de ampla concorrência
poderá fazêlo por opção e responsabilidade pessoal, informando a referida opção no Formulário de
Inscrição,   não   podendo,   a   partir   de   então,   concorrer   às   vagas   reservadas   para   portadores   de
deficiência, conforme disposição legal.
6.2.4.  O   candidato   deverá   encaminhar   via   internet,   somente   pelo   endereço   eletrônico
www.unisin.com.br por meio do link específico que estará disponível até o último dia de inscrição,
o laudo médico expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término das inscrições, o
qual deverá atestar a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença  CID, bem como a provável causa da
deficiência.
6.2.4.1. O laudo médico mencionado terá validade somente para este Concurso Público e deverá ser
apresentado em sua forma original nos casos de convocação de candidato aprovado, e não será
devolvido,   ficando   a   sua   guarda   sob   a   responsabilidade   da   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE
Serrana.
6.2.4.2.  Os candidatos portadores de deficiência poderão ser submetidos à  perícia médica,  com
vistas a verificar a existência e a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do
cargo, de acordo com o Decreto Federal nº 3298/1999 e suas alterações, para fins de nomeação do
candidato  classificado e  convocado,  a   ser   realizada  por  equipe  de  profissionais  designada pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE Serrana, em período estabelecido. 
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6.2.4.3.  Será   excluído deste  Concurso  Público,  mediante  cancelamento  da   inscrição e  dos  atos
originados   desta,   o   candidato   que   apresentar   deficiência   considerada   incompatível   com   as
atribuições do cargo.
6.2.4.4.  Os   portadores   de   deficiência   participarão   deste   Concurso   Público   em   igualdade   de
condições com os demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo e a avaliação das provas.
6.2.4.5. Concluindo a equipe de profissionais responsáveis pela perícia médica pela inexistência da
deficiência, o candidato concorrerá juntamente com os demais candidatos.
6.2.4.6.  Em   caso   de   não   ser   realizada   perícia   médica   no   ato   da   inscrição,   fica   reservado   ao
PREFEITURA MUNICIPAL DE Serrana o direito de realizála antes da posse do candidato, nos
termos previstos na cláusula 6.2.4.2. 
6.2.4.7. Não ocorrendo a aprovação de candidatos portadores de deficiência em número suficiente
para preencher as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no
respectivo Concurso Público, nos termos da legislação vigente, respeitada a ordem de classificação.

6.3. Solicitação de Condições Especiais para Realização das Provas
6.3.1. O candidato portador de deficiência poderá requerer a condição especial para a realização das
provas, indicando a condição de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo
40, parágrafos 1º e 2º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações.
6.3.2.  A   realização   de   provas   nas   condições   especiais   solicitadas   pelo   candidato   portador   de
deficiência,   assim   considerada   aquela   que   possibilita   a   prestação   do   exame   respectivo,   será
condicionada   à   solicitação   do   candidato   e   à   legislação   específica,   devendo   ser   observada   a
possibilidade técnica examinada pela UNISIN  UNIVERSIDADE SINGULAR.
6.3.3. O candidato portador de deficiência deverá encaminhar via Internet, somente pelo endereço
eletrônico www.unisin.com.br por meio do link específico, que estará disponível até o último dia de
inscrição, a solicitação de condições especiais para a realização da prova, acompanhada do laudo
médico.
6.3.4.  Os  candidatos  deverão  observar  o  período  para   solicitação  das  condições  especiais  para
realização das provas, nos termos no item 6.3.3 deste Edital, sob pena de não terem concedidas as
condições solicitadas, seja qual for o motivo alegado.
6.3.5. Na falta do laudo médico ou não contendo este as informações indicadas no item 6.2.4 ou se
for entregue fora do prazo, o candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas neste
Edital aos candidatos portadores de deficiência, mesmo que declarada tal condição no Formulário
de Inscrição, bem como não terá atendida a condição especial para realização das provas.
6.3.6. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das
provas deverá encaminhar via Internet, somente pelo endereço eletrônico  www.unisin.com.br por
meio do link específico, que estará disponível até o último dia de inscrição, o parecer emitido por
especialista da área de sua deficiência justificando a necessidade de tempo adicional, nos termos do
§ 2º do art. 40, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações.
6.3.7.  Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile, serão oferecidas
provas nesse sistema.
6.3.8.  Aos   deficientes   visuais   (amblíopes),   que   solicitarem   prova   especial   ampliada,   serão
oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 24.
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6.3.9.  O   deferimento   dos   pedidos   de   condições   especiais   para   realização   das   provas   fica
condicionado à indicação constante no laudo médico de que trata o item 6.2.4. deste Edital.
6.4.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE Serrana publicará  conforme subitem 4.2, a relação dos
candidatos  que  tiveram suas  inscrições  como portador  de deficiência e/ou pedido de condições
especiais deferidos/indeferidos, de acordo com o laudo médico e parecer da equipe de profissionais
responsável quando for o caso.
6.4.1. O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente da data de
publicação da relação citada no item 6.4, para contestar o indeferimento por meio de recurso.
6.4.1.1.  O   recurso   deverá   ser   encaminhado   via   internet,   somente   pelo   endereço   eletrônico
www.unisin.com.br, por meio do link específico que estará disponível pelo período de 2 (dois) dias
úteis contados do primeiro dia útil subsequente da data de publicação da relação citada no item 6.4.
6.4.2. Não serão considerados os recursos encaminhados de qualquer outra forma ou prazo que não
esteja previsto no item 6.4.1.1 deste Edital.
6.4.3. Não serão aceitos pedidos de revisão após o prazo determinado no item 6.4.1.1 deste Edital.

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
7.1.  O   Concurso   Público   será   composto   de  PROVA   OBJETIVA,  de   caráter   eliminatório   e
classificatório, para os candidatos a todos os cargos, PROVA PRÁTICA de caráter eliminatório e
classificatório para os candidatos aos cargos de: Agente Comunitário de Saúde e Motorista.

8. DA PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA
8.1. As provas objetivas serão realizadas no dia 19 de abril de 2015 em horários e locais a
serem divulgados após a homologação das inscrições, conforme item 4.
8.2.  As provas objetivas para todos os cargos constantes do anexo I  têm caráter  eliminatório e
classificatório sendo compostas conforme especificado no anexo III.
8.3. As provas serão realizadas em locais a serem divulgados após a homologação das inscrições.
8.4. As provas objetivas de múltipla escolha terão duração máxima de 3 (três) horas para todos os
cargos   e   terão   pesos   diferenciados,   conforme   estabelecido   no   anexo   III   e   cujo   conteúdo
programático está especificado no anexo IV.
8.5. À prova objetiva de múltipla escolha será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. O
candidato deverá obter um mínimo de 50 (cinquenta) pontos para aprovação no Concurso Público.
8.6. O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o
grau de escolaridade exigido para preenchimento do cargo ao qual o candidato estiver concorrendo.
8.7.  Os candidatos que obtiverem os pontos necessários e forem classificados, serão submetidos
gradativamente   e   na   ordem   crescente   de   classificação   à   avaliação   médica   e,   se   necessário,   à
avaliação  psicológica,   ambas  de   caráter   eliminatório,   conforme   consta   no   edital,   à  medida  do
surgimento de vagas  no Quadro de Servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE Serrana ou
critério da Administração.
8.8.  Na hipótese de anulação de questões da prova,  quando de sua avaliação, as mesmas serão
pontuadas como corretas para todos os candidatos.
8.9. Não serão consideradas:

a  As questões da prova assinaladas no cartão de resposta que contenham
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emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis;
b  As  questões  da  prova  que  contenham mais  de  uma opção  de   resposta

assinalada no cartão de resposta;
c  As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão de resposta;
d  A prova cujo cartão de resposta for preenchido fora das especificações

contidas no mesmo ou nas instruções da prova.
8.10. Para realização das provas, o candidato deverá portar somente caneta esferográfica de material
transparente de tinta azul ou preta, não sendo permitido o uso de borracha, lápis, lapiseira ou caneta
marca texto.
8.11.  Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido tempo
mínimo de 1h (uma hora) do seu início, não podendo levar consigo o caderno de prova. 
8.12.  Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente
poderão entregála e retirarse do local simultaneamente.
8.13.  Não haverá segunda chamada para a prova objetiva. O não comparecimento na data e local
indicado, sob qualquer que seja a alegação, acarretará  a eliminação automática do candidato ao
certame.
8.14.  É vedado ao candidato prestar a prova objetiva fora do local, data e horário divulgado pela
organização do Concurso Público, e nem haverá segunda chamada para sua realização.
8.15.  Será  automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que,  durante a realização da
prova:
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização;
b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova;
c) utilizarse de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta;
d) utilizarse ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento
ou a comunicação de dados e informações;
e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as
autoridades presentes ou candidatos;
f) afastarse da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
g) ausentarse da sala durante a prova, portando o cartão de resposta;
h) descumprir as instruções contidas no formulário intitulado Instruções para Realização da Prova;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
8.15.1. Não será permitido, durante o período de prova:
a) o porte de arma de fogo ou outra;
b) uso de bonés, chapéus ou similares.
8.15.2. Os candidatos deverão colocar os pertences de mão tais como relógios, telefones celulares
(devidamente desligados) etc., em sacolas próprias para este fim que serão distribuídas pelo fiscal
de sala.
8.16. Os Candidatos que se recusarem a cumprir os procedimentos do item 8.15.1 e 8.15.2 serão
retirados da sala de provas e eliminados do presente certame.
8.17. Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar:

a  Documento oficial  com foto (cédula de  identidade,  carteira  nacional  de
habilitação,   carteira   de   trabalho   ou   carteira   expedida   por   Órgãos   ou
Conselhos de Classe que tenham força de documento de identificação;
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b  Caneta esferográfica de material transparente de tinta azul ou preta.

8.18. Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com antecedência mínima de 30 (trinta)
minutos   em   relação   ao   seu   início.  Não   será   admitido   ingresso   de   candidatos   no   local   de
realização das provas após o horário fixado para o seu início.
8.19. Os portões dos locais de realização das provas serão trancados no horário fixado para o
seu início. Em hipótese alguma será permitida a entrada após este horário.
8.20. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão de resposta, que
será o único documento válido para a correção. O preenchimento do cartão de resposta é de inteira
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas
contidas no impresso intitulado Instruções para Realização da Prova. Não haverá substituição do
cartão de resposta por erro do candidato.
8.21. O candidato, ao encerrar a prova entregará ao fiscal de prova/sala o cartão de resposta e o
caderno de prova, podendo levar consigo a folha de instruções com o espelho das respostas por ele
marcadas no cartão de resposta para fins de acompanhamento quando da publicação do gabarito
oficial e resultado das provas objetivas.
8.22.  O caderno de prova estará  disponível no endereço eletrônico  www.unisin.com.br, por um
período de 72 (setenta e duas) horas,  contados a partir  do momento da publicação do gabarito
oficial.

8.30. DA PROVA PRÁTICA – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA
8.30.1.  Todos os candidatos  aos Cargos de  Agente Comunitário de Saúde  e  Motorista  serão
submetidos à prova prática.
8.30.2. A prova prática será considerada e divulgada as respectivas notas, somente para os 
candidatos que obtiverem classificação na prova objetiva.
8.30.3. As provas práticas serão realizadas no dia 19 de abril de 2015, em locais e horários a serem
divulgados, conforme item 4.2;
8.30.4. As provas práticas, terão o valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
8.30.5. Os candidatos ausentes na prova prática serão automaticamente eliminados do certame.

9. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE PARA TODAS AS FASES
9.1. A classificação final dos candidatos, em ordem decrescente, será obtida através da totalização
da prova objetiva.
9.1.1. Para os cargos com prova prática, a classificação final dos candidatos, em ordem decrescente,
será obtida através da totalização da prova objetiva somado ao total de pontos da prova prática .
9.2.  Havendo empate na totalização dos pontos, terá preferência o candidato com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n.
10.741, de 1º de outubro de 2003  Estatuto do Idoso, na data do término das inscrições.
9.3. Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que na ordem a seguir, tenha obtido
sucessivamente, em cada cargo:
a) o maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos (quando for o caso); 
b) o maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa; 
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c) o maior número de pontos na prova de Matemática (quando for o caso);
f) o maior número de pontos na prova de Conhecimentos Gerais (quando for o caso).
9.3.1.  Persistindo   o   empate   com   aplicação   do   item   9.3,   será   dada  preferência,   para   efeito   de
classificação, ao candidato de maior idade, assim considerando “dia, mês e ano do nascimento”, e
desconsiderando “hora de nascimento”.
9.3.2.  Persistindo o empate  com aplicação do  item 9.3.1,   será  processado sorteio  público  para
definição de ordem de classificação.
9.4. A relação com o resultado obtido pelos candidatos será disponibilizada conforme subitem 4.1.a.
9.5. O candidato portador de deficiência irá figurar na lista de classificação correspondente às vagas
de ampla concorrência, porém seu nome será publicado com a indicação de portador de deficiência.
9.6. O resultado final deste CONCURSO PÚBLICO contendo as relações discriminadas nos itens
9.4 e 9.5 será disponibilizado conforme subitem 4.1.a.

10. DOS RECURSOS
10.1.  Caberá interposição de recurso fundamentado no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do recurso, iniciando e terminando sempre
em dias úteis, incluindose o dia de início e o dia do término, nas seguintes situações:
a) de qualquer questão da prova objetiva, a contar da publicação do gabarito;
b) contra a totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de cálculo
das notas;
c) do indeferimento contra erros ou omissões na atribuição de notas ou na classificação, a contar da
data da divulgação do resultado final das provas;
d) da classificação final desde que seja comprovado erro material, a contar da data da divulgação do
resultado.
10.2. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
10.3.  Os recursos mencionados no item 10.1 deste edital deverão ser encaminhados via internet,
somente pelo endereço eletrônico www.unisin.com.br, por meio do link específico.
10.4. Não serão aceitos recursos interpostos por qualquer meio que não seja o especificado no item
10.3.
10.5. O recurso deverá obedecer às seguintes determinações:
a)  ser elaborado com argumentação lógica,  consistente e acrescida de indicação da bibliografia
pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos;
b) ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, para cada questão recorrida
deverá ser apresentado um recurso.
10.6.  Admitirseá  um único recurso por candidato,  para cada evento mencionado no item 10.1
deste Edital, devidamente fundamentado.
10.7. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer
outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 10.1. 
10.8. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será disponibilizada conforme
subitem 4.2.
10.9.  O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a
todos os candidatos presentes na prova, independente de interposição de recurso.
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10.10. Alterado o gabarito oficial de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão
corrigidas de acordo com o novo gabarito.
10.11. Na ocorrência dos dispostos nos itens 10.9. e 10.10. deste Edital, poderá haver alteração da
classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida.

11. HOMOLOGAÇÃO
11.1.  O   resultado   final   do   concurso   será   homologado   pela   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE
Serrana.
11.2. O ato de homologação do resultado final deste Concurso Público será publicado em jornal de
circulação regional.

12. NOMEAÇÃO
12.1. Concluído este Concurso Público e homologado o resultado final, a eventual concretização do
ato de nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas e nos termos deste
Edital, obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade deste Concurso Público e ao
cumprimento das disposições legais pertinentes.
12.2.  O   candidato   aprovado   e   classificado   poderá   ser   nomeado   para   o   cargo   para   a   qual   se
inscreveu, devendo ser observado o número de vagas estabelecido no Anexo I deste Edital.
12.3. Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de validade deste Concurso Público,
observada   a   disponibilidade   financeira   e   orçamentária,   poderão   ser   nomeados  mais   candidatos
aprovados,  de  acordo com a  estrita  ordem de  classificação,   sendo 5% (cinco por  cento)  delas
destinadas aos candidatos portadores de deficiência.
12.4.  A   nomeação   dos   candidatos   portadores   de   deficiência   aprovados   e   classificados   neste
Concurso   Público   observará,   para   cada   cargo,   a   proporcionalidade   e   a   alternância   com   os
candidatos de ampla concorrência. 
12.5. A aprovação neste concurso público em classificação superior às vagas ofertadas não implica
em hipótese alguma na obrigatoriedade de nomeação e eventual e respectiva posse, podendo estas
ser convocadas a critério da administração conforme conveniência e oportunidade. 

13. POSSE
13.1.  O candidato habilitado será convocado para apresentar a documentação no prazo de até 30
(trinta) dias, contados da data da publicação do ato de sua convocação para posterior nomeação e
posse.
13.2.  O Candidato que não apresentar a documentação no prazo mencionado no item 13.1 deste
Edital perderá seu direito a nomeação e respectiva posse.
13.3. Para tomar posse no cargo em que foi nomeado, o candidato deverá atender aos requisitos de
investidura   dispostos   no   item   3   deste   Edital   e   apresentar   obrigatoriamente   os   originais   e   as
respectivas fotocópias simples dos seguintes documentos: 
a) Duas fotos 3x4 recentes;
b) Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida
pelo respectivo cartório eleitoral;
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d) Cadastro de pessoa física  CPF
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o cargo, de acordo com o Anexo I deste
Edital, devidamente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais e municipais de
ensino;
g) Comprovante de registro em órgão de classe, bem como certidão de estar quites com a respectiva
entidade, quando se tratar de profissão regulamentada;
h) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver;
i) Certidão de casamento, quando for o caso;
j) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
k)  Documento de identidade reconhecido legalmente em território  nacional,  com fotografia,  ou
certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a
condição de dependência;
l)  Atestado   de   que   não   possui   registro   de   antecedentes   criminais,   emitido   pela   Secretaria   de
Segurança Pública do Estado;
m) Atestado de saúde;
n)  Declaração,   informando   se  exerce  ou  não outro  cargo,   cargo  ou   função  pública  no  âmbito
federal, estadual ou municipal;
o) Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência
social;
p) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público
ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal.
13.4.  Estará   impedido  de   tomar  posse  o   candidato  que  deixar   de  apresentar   qualquer  um dos
documentos especificados no item 13.3 deste Edital, bem como deixar de comprovar qualquer um
dos requisitos para investidura no cargo estabelecido no item 3 deste Edital.

14. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO
14.1. A validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados da data de homologação do
resultado final, podendo ser prorrogado pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, a critério exclusivo da
PREFEITURA MUNICIPAL DE Serrana.

14.2. ÁREAS DE ABRANGÊNCIA DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
14.2.1. O Candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde devera residir no município desde a
data da publicação do edital deste Concurso Público (art. 6º, Lei 11.350/2006).
14.2.2. Os candidatos aprovados para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, quando convocados
para o exercício da função passarão por avaliação psicológica de caráter eliminatório.
14.2.3. A mudança de residência do candidato do município de Serrana implica em dissolução do
vínculo de trabalho.
14.2.4.  O candidato deverá   ter  concluído com aproveitamento o curso introdutório de formação
inicial e continuado para os Agentes Comunitários de Saúde.
14.2.5. No ato da posse o candidato aprovado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá
comprovar residência no município de Serrana da seguinte forma:
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 Através de cópia de Fatura de serviços públicos (Energia Elétrica, Água e Esgoto ou Telefone) em
seu nome;
 Quando o comprovante estiver em nome de outros deverá apresentar contrato de locação quando
for o caso, ou certidão de casamento quando o comprovante estiver em nome do cônjuge.
14.2.6. Os candidatos ao Cargo de Agente Comunitário de Saúde aprovados no presente Concurso
Público e posteriormente contratados,  terão seus cargos submetidos às regras da Lei Federal nº
11.350 de 05 de outubro de 2006.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento especialmente nomeada através de Portaria
do   Poder   Executivo,  acompanhará   e   supervisionará   todo   o   Concurso   Público,   e   terá   a
responsabilidade de julgar os casos omissos ou duvidosos, ouvida a UNISIN  UNIVERSIDADE
SINGULAR.
15.1.1. A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento tem por atribuição o acompanhamento e a
supervisão de todas as etapas do certame, inclusive no processo de aplicação das provas.
15.2.  A inscrição do candidato implicará  a aceitação total  e irrenunciável das normas para este
Concurso Público contidas nos comunicados,  neste Edital,  em editais  complementares,  avisos e
comunicados a serem publicados.
15.3.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE Serrana e a UNISIN  UNIVERSIDADE SINGULAR
não assumem qualquer   responsabilidade quanto ao  transporte,  alojamento e/ou alimentação dos
candidatos, ou despesas afins, quando da realização das etapas deste certame.
15.4. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, ou que não possa satisfazer
todas as condições enumeradas neste Edital, terá a qualquer tempo cancelada sua inscrição e serão
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido aprovado nas provas e exames ou
nomeado. 
15.5. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as
provas   correspondentes.   Nesses   casos,   a   alteração   será   mencionada   em   edital   complementar,
retificação, aviso ou errata a ser publicada conforme subitem 4.2.
15.6.  Não será   fornecido qualquer  documento  comprobatório  de  aprovação ou classificação ao
candidato, valendo, para esse fim, a publicação oficial.
15.7.  Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões relativos a
notas de candidatos, valendo para quaisquer finalidades as respectivas publicações oficiais.
15.8. Por razões de ordem técnica e de segurança, a UNISIN  UNIVERSIDADE SINGULAR não
fornecerá nenhum exemplar ou cópia de provas relativas a concursos anteriores para candidatos,
autoridades ou instituições de direito público ou privado.
15.9.  Os   prazos   estabelecidos   neste   edital   são   preclusivos,   contínuos   e   comuns   a   todos   os
candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de recursos
e/ou de documentos após as datas estabelecidas.
15.10. É de responsabilidade do candidato, após a homologação e durante o prazo de validade deste
Concurso   Público,   manter   seu   endereço   atualizado   junto   a   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE
Serrana, por meio de correspondência registrada endereçada a Prefeitura Municipal de Serrana 
Concurso Público Edital nº 01/2015, situado na Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, 176, Centro,
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CEP: 14.150000 – Serrana  SP, assumindo a responsabilidade eventual do não recebimento de
qualquer   correspondência   a   ele   encaminhada   pela   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   Serrana,
decorrente de insuficiência, equívoco ou alteração dos dados constantes da inscrição.
15.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE Serrana e a UNISIN  UNIVERSIDADE SINGULAR
não  se   responsabilizam por  quaisquer  cursos,   textos,  apostilas  e  outros  materiais   impressos  ou
digitais referentes às matérias deste Concurso Público ou por quaisquer informações que estejam
em desacordo com o disposto neste Edital.
15.12. A comprovação da tempestividade dos recursos e documentações será feita por protocolo de
recebimento, atestando exclusivamente a entrega.
15.13.  Não serão considerados os recursos intempestivos ou interpostos em desacordo com este
Edital.
15.14. Incorporarseão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares, atos,
avisos   e   convocações,   relativos   a   este   Concurso   Público,   que   vierem   a   ser   publicados   pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE Serrana conforme subitem 4.2.
15.15. O candidato convocado para o exercício de sua atividade fica obrigado a participar de todos
os  cursos  e   treinamentos  oferecidos  pela  PREFEITURA MUNICIPAL DE Serrana  ou  por   ele
indicados.
15.16. Decorridos 120 (cento e vinte) dias após a homologação e não se caracterizando qualquer
óbice,  é   facultada a   incineração do material  utilizado e demais   registros  escritos,  mantendose,
porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos, sob a responsabilidade
da UNISIN  UNIVERSIDADE SINGULAR.
16.17. Integram este Edital os seguintes anexos:

a) Anexo I  Quadro de cargos
b) Anexo II  Principais atribuições dos cargos
c) Anexo III  Detalhamento das provas objetivas
d) Anexo IV  Conteúdo programático

Prefeitura Municipal de Serrana – SP em 04 de março de 2015.

JOÃO ANTONIO BARBOZA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I  QUADRO DE CARGOS

Cargos Vagas
Serrana 

Carga
Horária
Mensal

Remuneração
R$

Requisito Valor da
taxa de

inscrição

BLOCO I
Agente de Conservação e

Manutenção do Espaço Público
Cadastro
Reserva

200 h 788,00 Ensino Fundamental Incompleto. R$ 40,00

Assistente Social Cadastro
Reserva

150 h 3.080,52 Superior Completo em Serviço Social e Registro
no Conselho Regional de Assistência Social

R$ 40,00

Auxiliar Administrativo Cadastro
Reserva

200 h 919,30 Ensino Fundamental Completo R$ 40,00

Assistente Administrativo
Especialista

Cadastro
Reserva

200 h 2.146,63 Ensino Médio Completo com curso de
aperfeiçoamento e conhecimento na área de

atuação

R$ 40,00

Fisioterapeuta Cadastro
Reserva

100 h 2.083,58 Superior Completo em Fisioterapia e Registro no
CREFITO.

R$ 40,00

Médico Cardiologista Cadastro
Reserva

120 h 5.862,51 Superior Completo em Medicina – Especialização
em Cardiologia e Registro no Conselho Regional

de Medicina – CRM.

R$ 40,00

Médico Clínico Geral Cadastro
Reserva

120 h 5.862,51 Superior Completo em Medicina e Registro no
Conselho Regional de Medicina – CRM.

R$ 40,00

Médico Geriatra Cadastro
Reserva

120 h 5.862,51 Superior Completo em Medicina – Especialização
na área específica e Registro no Conselho

Regional de Medicina – CRM.

R$ 40,00

Médico Ginecologista e Obstetra Cadastro
Reserva

100 h 4.872,49 Superior Completo em Medicina – Especialização
em Ginecologia e Obstetrícia  e Registro no

Conselho Regional de Medicina – CRM.

R$ 40,00

Médico Infectologista Cadastro
Reserva

120 h 7.035,02 Superior Completo em Medicina – Especialização
em infectologia e Registro no Conselho Regional

de Medicina – CRM.

R$ 40,00

Médico Pediatra Cadastro
Reserva

120 h 4.872,49 Superior Completo em Medicina – Especialização
em Pediatria e Registro no Conselho Regional de

Medicina – CRM.

R$ 40,00

Médico Psiquiatra Cadastro
Reserva

120 h 4.872,49 Superior Completo em Medicina – Especialização
em Psiquiatria e Registro no Conselho Regional

de Medicina – CRM.

R$ 40,00

Psicólogo Cadastro
Reserva

100 h 2.083,58 Superior Completo em Psicologia e Registro no
CRP.

R$ 40,00

BLOCO II
Agente Comunitário de Saúde Cadastro

Reserva
200 h 1.038,18 Ensino Fundamental Completo. R$ 40,00

Motorista Cadastro
Reserva

200 h 1.250,16 Ensino Fundamental Completo – Carteira
Nacional de Habilitação Categoria D –

Habilitação em transporte coletivo e curso para
condutores de veículos de transporte de

emergência.

R$ 40,00

Técnico em Enfermagem Cadastro
Reserva

180 h 1.417,84 Ensino Médio Completo – Curso Específico de
Técnico de Enfermagem e registro no Conselho

Regional de Enfermagem – COREN.

R$ 40,00

Técnico em Farmácia Cadastro
Reserva

150 h 1.373,74 Ensino Médio Completo – Curso Específico de
Técnico de Farmácia e registro no Conselho

Regional de Farmácia.

R$ 40,00

Técnico em Prótese Dentária Cadastro
Reserva

180 h 1.850,37 Ensino Médio Completo – Curso Específico de
Técnico de Prótese Dentária e registro no

Conselho Regional de Odontologia.

R$ 40,00

Técnico em Segurança do Trabalho Cadastro
Reserva

200 h 1.597,29 Ensino Médio Completo – Curso Técnico em
Segurança do Trabalho

R$ 40,00
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Cargos Principais Atribuições
Agente Comunitário de Saúde Descrição Sumária:  Desenvolver trabalho educativo com indivíduos e grupos,  realizando

campanhas   de   prevenção   de   doenças,   visitas   e   entrevistas,   para   preservar   a   saúde   da
comunidade.

Descrição Detalhada:  Programar e efetuar visitas domiciliares, de acordo com a rotina do
serviço e as peculiaridades de cada caso, para prestar pequenos cuidados de enfermagem e
difundir  noções gerais  de saúde e saneamento. Realizar pesquisa de campo, entrevistando
gestantes,   mães,   crianças,   escolares   e   pacientes   de   clínicas   especializadas;   Promover
campanhas de prevenção de doenças, verificando o controle de aplicação das vacinas, dentro e
fora da unidade sanitária; Orientar e controlar as atividades da parteira prática, localizandoa e
motivandoa ao trabalho em cooperação com o serviço de saúde; Encaminhar para coleta de
sangue, urina, fezes, escarro e outros materiais, para enviálos a exames de laboratório, com
vistas à elucidação diagnóstica. Elaborar boletins de produção e relatórios de visita domiciliar,
baseandose   nas   atividades   executadas,   para   permitir   levantamentos   estatísticos   e
comprovação   dos   trabalhos;   Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   ou   nível   de
complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.

Agente de Conservação e Manutenção do Espaço
Público

Descrição   Sumária:  Executar   tarefas   de   coleta   de   lixo   em  vias   públicas   do   município,
mantendo   a   limpeza   e   a   higiene.   Realizar   serviços   gerais   de   reparo,   manutenção   e
conservação nos prédios e vias públicas. 
Descrição   Detalhada:  Percorrer   os   logradouros,   seguindo   roteiros   preestabelecidos,
efetivando   a   varrição   das   ruas,   recolhendo   o   lixo,   despejandoo   em   veículos   especiais;
Recolher o entulho de construções colocado nas calçadas, transportando  os para os depósitos
apropriados;  Zelar   pela   limpeza  das   áreas   de   lazer,   parques   e   jardins,   recolhendo  o   lixo
amontoando   ou   acondicionandoo   em   latões;   Executar,   sob   a   orientação   do   profissional
responsável, as tarefas relativas ao setor em que está lotado; Providenciar, bem como zelar
pelos materiais, ferramentas e equipamentos providenciando os acessórios necessários para a
execução   dos   serviços;   Executar   tarefas   de   limpeza   e   organização   do   local   de   trabalho
assegurando as condições adequadas para realização das atividades; Executar outras tarefas de
mesma   natureza   ou   nível   de   complexidade   associadas   à   sua   especialidade   e   ambiente
organizacional. 

Assistente Administrativo Especialista Descrição Sumária:  Executar e coordenar serviços administrativos, de natureza complexa,
para atender rotinas preestabelecidas nas unidades. Manusear papéis em geral, que devem ser
conservador, guardados, registrados, anotados e de fácil localização e verificação, em forma
legível, por qualquer um que necessite de informações neles contidas.
Descrição Detalhada:  Controlar a execução das atividades inerentes a sua área, bem como
grupo de subordinados, garantindo a plena realização de suas atribuições; Redigir e digitar
atos administrativos rotineiros da unidade, como ofícios, memorandos, circulares e outros,
utilizando  impressos  padronizados  ou não,  para  dar  cumprimento  à   rotina  administrativa;
Elaborar estatísticas e cálculos para levantar dados necessários à  elaboração do orçamento
anual,  computando gastos com pessoal,  material de consumo permanente, equipamentos e
instalações, efetuando levantamentos, compilando dados em tabelas ou mapas demonstrativos,
possibilitando fornecer  posição financeira,  contábil  e  outros;  Atender  o público em geral,
pessoalmente ou por telefone, prestando orientações e realizando encaminhamentos; Orientar
os   servidores  quanto  às  normas  disciplinares  e  as   rotinas  de   funcionamento  da  Unidade;
Executar atividades pertinentes à área de pessoal; Atualizar tabelas e quadros demonstrativos;
emitir   relatórios   e   listagens;  Tirar   cópias;   passar   e   receber   fax;   acompanhar   reuniões  de
trabalho; Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados; Controlar
a agenda dos secretários, diretores, chefes e assessores, estipulando ou informando horários
para   compromissos,   reuniões   e   outros;   Auxiliar   na   realização   das   demais   atividades
administrativas da unidade em que estiver lotado; Executar outras tarefas de mesma natureza
ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.

Assistente Social Descrição Sumária:  Prestar   serviços  de   âmbito   social,   individualmente  e/ou  em grupos,
identificando   e   analisando   seus   problemas   e   necessidades   materiais   e   sociais,   aplicando
métodos e processos básicos do serviço social. 
Descrição Detalhada:  Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolver suas
potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o
processo coletivo e a melhoria do comportamento individual; Programar a ação básica de uma
comunidade   nos   campos   social,   médico   e   outros,   através   da   análise   dos   recursos   e   das
carências   sócioeconômicas   dos   indivíduos   e   da   comunidade,   de   forma   a   orientálos   e
promover   seu desenvolvimento;  Planejar,   executar  e  analisar  pesquisas   sócioeconômicas,
educacionais e outras, utilizando técnicas específicas para identificar necessidades e subsidiar
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programas educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mãodeobra; Efetuar triagem
nas solicitações de ambulância, remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros,
prestando atendimento na medida do possível; Acompanhar casos especiais como problema
de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento
ao  órgão  competente  de   assistência,   para  possibilitar   atendimento  dos  mesmos;  Executar
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e
ambiente organizacional.

Auxiliar Administrativo Descrição   Sumária:  Executar   tarefas   simples   e   de   pouca   complexidade,   nas   diversas
unidades administrativas, como digitação, registro, controle e arquivo de documentos. 
Descrição   Detalhada:  Executar   serviços   de   digitação   de   correspondências   internas   e
externas, preenchimento de guias, notificações, formulários e fichas, para atender às rotinas
administrativas; Receber e expedir documentos diversos, registrando dados relativos à data e
ao destinatário em livros apropriados, para manter o controle de sua tramitação; Atender e
efetuar chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina, para obter ou
fornecer informações; Receber e transmitir fax; Organizar e manter atualizado o arquivo de
documentos da unidade,  classificandoos por  assunto,  código ou ordem alfanumérica para
facilitar sua localização quando necessário; Participar do controle de requisição do material de
escritório, providenciando os formulários de solicitação e acompanhando o recebimento, para
manter   o   nível   de  material   necessário   à   unidade  de   trabalho;  Executar   tarefas   de  baixa
complexidade de acordo com a necessidade das unidades organizacionais;  Executar outras
tarefas   de   mesma   natureza   ou   nível   de   complexidade   associadas   à   sua   especialidade   e
ambiente organizacional. 

Fisioterapeuta Descrição Sumária:Tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias,  seqüelas
de   acidentes   vascularcelebrais   e   outros,   cinesioterapia,   eletroterapia   e   demais   técnicas
especiais de reeducação muscular. 
Descrição   Detalhada:  Avaliar   e   reavaliar   o   estado   de   saúde   de   doentes   e   acidentados,
realizando   testes  musculares,   funcionais,   de   amplitude  articular,  de  verificação cinética  e
movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para
identificar   o   nível   de   capacidade   funcional   dos   órgãos   afetados.   Planejar   e   executar
tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascularcerebrais,
poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais,
motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizandose de meios físicos
especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas
doenças. Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos
respiratórios  e  cardiovascular,  orientando  e   treinando o  paciente  em exercícios  ginásticos
especiais, para promover correções de desvios de postura e estimular a expansão respiratória e
a circulação sanguínea. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade
associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.

Médico Cardiologista Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e
outras formas de tratamento das afecções cardíacas congênitas ou adquiridas. 
Descrição   Detalhada:  Efetuar   diagnósticos   de   afecções   cardíacas,   realizando   anamnese,
auscultação,   radioscopia   e   outros   processos,   para   estabelecer   conduta   terapêutica;
Supervisionar   a   realização   de   eletrocardiograma   ou   executálo   manipulando   o
eletrocardiógrafo   e  monitores,   para   auxiliar   no  diagnóstico   e/ou   controlar   a   evolução do
tratamento; Preparar clinicamente o paciente para a cirurgia, acompanhando a evolução da
cardiopatia,   tratandoa   adequadamente,   para   prevenir   intercorrência   e   acidentes   no   ato
cirúrgico;   Controlar   o   paciente   durante   a   realização   de   cirurgias   cardíacas   ou   quando
necessário, mantendo o controle pela auscultação, eletrocardiógrafo, monitoragem e outros
exames, para andamento satisfatório das mesmas; Realizar cirurgias do coração e outros órgão
torácicos, utilizando aparelho coraçãopulmão artificial, pelo sistema extracorpóreo, a fim de
implantar  marcapasso,   trocar  válvulas,   fazer  anastomose e pontesafena;  Realizar  controle
periódico   de   doenças   hipertensivas,   de   chagas,   toxoplasmose,   sífilis   e   cardiopatias
inquêmicas,   praticando   exames   clínicos,   eletrocardiogramas   e   exames   laboratoriais,   para
prevenir   a   instalação de   insuficiências   cardíacas,   pericardites  e  outras  afecções;  Executar
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e
ambiente organizacional.

Médico Clínico Geral Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e
outras   formas  de   tratamento  para   diversos   tipos   de   enfermidades,   aplicando   recursos   de
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bemestar do paciente. 
Descrição Detalhada:  Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais
para  determinar  o  diagnóstico  ou,   sendo  necessário,   requisitar   exames   complementares   e
encaminhálo ao especialista; Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a
queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada; Analisa e
interpreta   resultados   de   exames   de   Raio   X,   bioquímicos,   hematológicos   e   outros,
comparandoos   com   os   padrões   normais,   para   confirmar   ou   informar   o   diagnóstico;
Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como
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cuidados a  serem observados,  para  conservar  ou restabelecer  a saúde do paciente;  Emitir
atestados   de   saúde,   sanidade   e   aptidão   física   e   mental   e   de   óbito,   para   atender   as
determinações legais; Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação
e avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de
saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde do
município; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à
sua especialidade e ambiente organizacional. 

Médico Geriatra Descrição Sumária:  Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e
outras   formas  de   tratamento  para   diversos   tipos   de   enfermidades,   aplicando   recursos   de
medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bemestar do paciente. 
Descrição Detalhada:  Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais
para  determinar  o  diagnóstico  ou,   sendo  necessário,   requisitar   exames   complementares   e
encaminhálo ao especialista; Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a
queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação adequada;   Analisa e
interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando
os   com   os   padrões   normais,   para   confirmar   ou   informar   o   diagnostico;   Prescrever
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a
serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Emitir atestados de
saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais;
Participar   de   programa   de   saúde   pública,   acompanhando   a   implantação   e   avaliação   dos
resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações
educativas de  prevenção às doenças  infecciosas,  visando preservar a saúde do município;
Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   ou   nível   de   complexidade   associadas   à   sua
especialidade e ambiente organizacional. 

Médico Ginecologista e Obstetra Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e
outras formas de tratamento das afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos,
prestar assistência médica específica e empregando tratamento clínicocirúrgico. 
Descrição Detalhada: Examinar o paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar
as condições gerais dos órgãos; Realizar exames específicos de colposcopia, colpocitologia
utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo de afecções genitais e
orientação   terapêutica;  Fazer   cauterização  do   colo  uterino,   empregando   termacautério   ou
outro processo, para tratar as lesões existentes; Executar cirurgias ginecológicas, seguindo as
técnicas   indicadas   a   cada   caso,   para   corrigir   processos   orgânicos   e   extrair   órgãos   ou
formações patológicas; Colher secreções vaginais ou mamárias, para encaminhálas a exame
laboratorial,  para auxiliar no diagnóstico; Fazer a anamnese, exame clínico e obstetrício e
requisitar  ou   realizar   testes  de   laboratório,  valendose  de   técnicas  usuais,  para  compor  o
quadro clínico da paciente e diagnosticar a gravidez; Requisitar exames de sangue, fezes e
urina e interpretar os resultados dos mesmos, comparandoos com os padrões normais, para
prevenir e/ou tratar anemias, sífilis, parasitoses, incompatibilidade do sistema RH, diabetes,
moléstia   hipertensiva   e  outras   que  possam pertubar   a  gestação;  Controlar   a  evolução da
gravidez,   realizando exames periódicos,  verificando a  mensuração uterina,  o   foco  fetal,  a
pressão arterial  e  o peso para prevenir  ou  tratar  as  intercorrências  clínicas ou obstétricas;
Acompanhar a evolução do trabalho de parto, verificando a dinâmica uterina, a dilatação do
colo do útero e as condições do canal do parto, o gráfico do foco fetal e o estado geral da
parturiente, para evitar distocia; Indicar o tipo de parto atentando para as condições de pré
natal ou do período de parto, para assegurar resultados satisfatórios; Assistir a parturiente no
parto   normal,   no   cirúrgico   ou   no   cesariano,   fazendo   as   intervenções   necessárias,   para
preservar a vida da mãe e do filho; Realizar o exame pósnatal, fazendo a avaliação clínica e
ginecológica, para verificar a recuperação do organismo da mulher; Executar outras tarefas de
mesma   natureza   ou   nível   de   complexidade   associadas   à   sua   especialidade   e   ambiente
organizacional. 

Médico Infectologista Descrição Sumária: Prestar atendimento médico infectológico à população em geral; treinar
profissionais   da   rede  de   saúde  municipal;   fazer  diagnósticos,  prescrever  medicamentos   e
outras formas de tratamento para diversos tipos de doenças infectológicas. 
Descrição Detalhada:  Prestar atendimento médico infectológico à população em geral nas
diversas  modalidades  assistenciais  do Programa DST/AIDS;  Treinar  profissionais  da   rede
para o atendimento de pacientes com infecção pelo HIV/AIDS; Deter conhecimento sobre o
funcionamento  o  SUS –  Sistema   Único  de  Saúde,   assim  como  a  Lei   nº.   10.294   e   suas
alterações, tudo o que dispõe sobre proteção e defesa do usuário do serviço público de saúde
do Estado de São Paulo. Desenvolver trabalhos direcionados a fisipatogenia, classificação,
manifestações   clínicas,   tratamento,   terapia   antiretroviral,   interações   medicamentosas,
diagnóstico laboratorial da infecção HIV, profilaxia pós exposição, transmissão viral, sarcoma
de kaposi (diagnóstico, tratamento e profilaxia da coinfecção HIV / hepatite B e C); Fazer
trabalho   educativo,   preventivo   e   tratamento   relacionado   a   doenças   sexualmente
transmissíveis;  Participar  de  programas de   saúde pública,  acompanhando a  implantação e
avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto com equipe da unidade de
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saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde do
município; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à
sua especialidade e ambiente organizacional. 

Médico Pediatra Descrição Sumária: Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, prestando assistência médica
específica às crianças até  a adolescência, para avaliar, prevenir, preservar ou recuperar sua
saúde. 
Descrição   Detalhada:  Examinar   a   criança,   auscultuandoa,   executando   palpações   e
percussões,   por   meio  de   estetoscópio   e   de  outros   aparelhos   específicos,   para   verificar   a
presença de anomalias e malformações congênitas do recémnascido, avaliarlhe as condições
de saúde e estabelecer o diagnóstico; Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da
criança,   comparandoo   com   os   padrões   normais   para   orientar   a   alimentação,   indicar
exercícios, vacinação e outros cuidados; Estabelecer o plano médico, terapêutico, profilático,
prescrevendo   medicação,   tratamentos   e   dietas   especiais,   para   solucionar   carências
alimentares,   anorexias,   desidratação,   infecções,   parasitoses   e   prevenir   contra   tuberculose,
tétano, difteria, coqueluche e outras doenças. Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas
infantis,   indicando ou realizando cirurgias,  prescrevendo préoperatório,  para possibilitar a
recuperação   da   saúde;   Indicar   a   suplementação   alimentar   à   criança,   quando   houver
justificativa   clínica   e   de   acordo   com   a   programação;   Encaminhar   para   atendimento
especializado interno ou externo ao Centro de Saúde, os casos que julgar necessário; Executar
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e
ambiente organizacional. 

Médico Psiquiatra Descrição Sumária:  Tratar das afecções psicopatológicas,  empregando técnicas especiais,
individuais ou em grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente. 
Descrição Detalhada: Examinar o paciente, anotando em meios especificações a observação,
o desenvolvimento da empatia e outros, para situar a sua problemática conflitiva; Desenvolver
a catarse do paciente,  estabelecendo a intercomunicação e a transferência,  para elaborar o
diagnóstico;   Encaminhar   o   paciente   a   sessões   de   psicoterapia   individual   ou   em   grupo,
baseandose nas necessidades e nas indicações para o caso, para auxiliálo e ajustarse ao
meio;   Proceder o planejamento, orientando e/ou execução de programas de higiene mental,
formando   grupos   de   adolescentes,   de   pais,   de   alcoólatras   e   outros,   para   proporcionar
orientação sexual, terapia ocupacional, preparação para o matrimônio, psicoterapia de grupo e
outras   atividades   de   apoio;   Aconselhar   familiares   dos   pacientes,   entrevistandoos   e
orientandoos, para  possibilitar  a informação de  atitudes adequadas ao  tratamento com os
mesmos;   Prescrever   e/ou   aplicar   tratamentos   biológicos   específicos,   empregando
medicamentos   ou   aparelhos   especiais,   para   promover   estímulos   cerebrais   ou   diminuir
excitações; Realizar cirurgias específicas, utilizando aparelhos e instrumentos especiais, para
eliminar   focos   cerebrais   determinantes   de   hiperexcitabilidade;  Executar   outras   tarefas   de
mesma   natureza   ou   nível   de   complexidade   associadas   à   sua   especialidade   e   ambiente
organizacional. 

Motorista Áreas de atuação:  veículos da frota;  ambulâncias;  transporte de alunos. 
Descrição Sumária: Dirigir e manobrar veículos automotores tais como, caminhões, ônibus,
microônibus, peruas, ambulâncias e demais veículos pertencentes a frota municipal, de acordo
com as normas de trânsito e as instruções recebidas. 
Descrição Detalhada:  Verificar os itinerários, o número de viagem e outras instruções de
trânsito   e   a   sinalização;   Operar   os   mecanismos   específicos   dos   caminhões,   tais   como
basculante, munck, coleta de lixo, obedecendo às normas de segurança do trabalho; Zelar pela
documentação   da   carga   e   do   veículo,   verificando   sua   legalidade   e   correspondência   aos
volumes transportados; 
Zelar   pela   manutenção   do   veículo,   comunicando   falhas   e   solicitando   reparos;   Efetuar
anotações   das   viagens   realizadas,   pessoas,   equipamentos   e   materiais   transportados,
quilometragem   rodada,   itinerários   e   outras   ocorrências,   seguindo   normas estabelecidas;
Dirigir veículo utilitário transportando funcionários e usuários para locais diversos dentro do
município e a outros municípios; Transportar mercadorias, malotes, equipamentos e materiais;
Zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos transportados; Zelar pela
documentação   e   conservação   do   veículo;   inspecionar   o  veículo   diariamente;   observar   as
regras e o fluxo do trânsito; Emitir relatórios; recolher o veiculo, após a jornada de trabalho
conduzindoo   à   garagem;  Manusear  mapas  no   sentido  de   encontrar   os   locais   chamados,
dirigirse ao local solicitado; Reconhecer situações de risco e solicitar auxílio a base via rádio,
descrevendo de forma clara e precisa a situação no local da ocorrência; Executar manobras
técnicas que visem a manutenção básica da vida até  a chegada da equipe de atendimento
completa; Auxiliar a equipe médica e de enfermagem no atendimento aos pacientes no local
da  ocorrência;  Auxiliar   as  equipes nas  imobilizações e   transporte  de  vítimas;  zelar  pelos
materiais e equipamentos existentes nas ambulâncias; Zelar pelo uso adequado e pela limpeza
das viaturas, interna e externamente, considerando aspecto básicos de higiene, biossegurança
e materiais; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas
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à sua especialidade e ambiente organizacional.
Psicólogo Descrição Sumária: Prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área

educacional e organizacional, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a
orientação e o diagnóstico clínico. 
Descrição   Detalhada:  Prestar   atendimento   à   comunidade   e   aos   casos   encaminhados   à
unidade de saúde, visando ao desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em
relação a sua  integração à  família  e à  sociedade;  Prestar atendimento aos casos de saúde
mental   como   toxicômanos,   alcoólatras,   organizandoos   em   grupos   homogêneos,
desenvolvendo   técnicas   de   terapia   de   grupo,   para   solução   de   seus   problemas;   Prestar
atendimento psicológico na área educacional, visando ao desenvolvimento psíquico, motor e
social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e a família; Organizar
e   aplicar   testes,   provas   e   entrevistas,   realizando   sondagem   de   aptidões   e   capacidade
profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no
trabalho; Efetuar análises de ocupações e acompanhamento de avaliação e de desempenho
pessoal, colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da
psicologia aplicada ao trabalho; Promover o ajustamento de indivíduo no trabalho, através de
treinamento para se obter a sua autorealização; Executar outras tarefas de mesma natureza ou
nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 

Técnico em Enfermagem Descrição   Sumária:  Exercer   atividades   auxiliares   de   nível   médio   técnico,   assistindo   o
enfermeiro   no   planejamento,   programação,   orientação   e   supervisão   das   atividades   de
assistência de enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes.
Descrição Detalhada:  Auxiliar  na  elaboração do plano  de  enfermagem,  baseandose  nas
necessidade identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe, no período
de trabalho. Desenvolver programas de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e
outras desenvolvendo, com o enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para manter
os  padrões  desejáveis   de   assistência   aos  pacientes;  Participar   de   trabalhos   com crianças,
desenvolvendo   programa   de   suplementação   alimentar,   para   prevenção   da   desnutrição;
Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle
da   pressão   venosa,   monitorizarão   e   aplicação   de   respiradouros   artificiais,   prestação   de
cuidados   de   conforto,   para   proporcionar   maior   bemestar   físico   e   mental   aos   pacientes;
Preparar e esterilizar material instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo normas e
rotinas preestabelecidas, para realização   de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas;
Controlar  o  consumo de  medicamentos e demais  materiais  de  enfermagem,  verificando o
estoque para solicitar o suprimento dos mesmos; Executar outras tarefas de mesma natureza
ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.

Técnico em Farmácia Descrição Sumária: 
Realizar operações farmacotécnicas a nível médio; conferir fórmulas; efetuar manutenção de
rotina  em equipamentos,  utensílios  de  laboratório e rótulos  das matériasprimas;  controlar
estoques; realizar testes de qualidade de matériasprimas, produtos e equipamentos. 

Técnico em Prótese Dentária Descrição Sumária: Planejar o trabalho técnico odontológico de nível médio, confeccionar e
reparar   próteses   dentárias   e   executar   procedimentos   odontológicos   sob   supervisão   do
cirurgião dentista. 
Descrição   Detalhada:Planejar   o   trabalho   técnicoodontológico,   de   nível   médio,   em
consultórios, clinicas, laboratórios de prótese e em órgãos públicos de saúde; Fazer registros e
transferências intermaxilares e montagem de modelos em articulador;  Manipular  resinas e
cerâmicas, fundir metais, confeccionar aparelhos corretivos, prótese parcial removível e fixa,
prótese   total,   prótese   buçomaxilofacial;   Realizar   trabalhos   de   prevenção   de   doenças
participando de projetos educativos e de orientação de higiene bucal; Acompanhar a prova e a
instalação da próteses, atuando nos ajustes finais, no acabamento  e no polimento; Atuar em
equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos; Zelar pela guarda e
conservação   dos   equipamentos   e   materiais   utilizados;  Executar   outras   tarefas   de   mesma
natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.

Técnico em Segurança do Trabalho Descrição Sumária:Inspecionar locais de trabalho, instalações e equipamentos verificando as
condições de segurança; fiscalizar o uso de equipamentos de proteção individual; auxiliar na
elaboração   de   normas   de   segurança   no   trabalho;   promover   campanhas   de   orientação   à
prevenção de acidentes, investigar ocorrência, atuar em equipe multiprofissional.
Descrição Detalhada: Efetuar inspeções em locais, instalações e equipamentos nas diversas
unidades de organização, determinando fatores e riscos de acidentes, estabelecendo normas e
dispositivos   de   segurança,   visando   a   prevenção   e   minimização   de   acidentes   e   fatores
inseguros;   Inspecionar postos de combate a incêndios,  examinando mangueiras,  hidrantes,
extintores   e   outros   equipamentos   de   proteção,   a   fim   de   certificarse   de   suas   perfeitas
condições   de   funcionamento   e   sugerir   medidas   corretivas   e   preventivas;   Efetuar   o
desenvolvimento da mentalidade preventiva dos funcionários da organização, instruindo os
mesmo quanto às normas de segurança, combate a incêndios e demais medidas de prevenção
de   acidentes,   através   de   palestras,   a   fim   de   que   possam   agir   em   casos   de   emergência.
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Coordenar  a publicação de matérias sobre  segurança no  trabalho,  preparando  instruções e
orientando a confecção de cartazes e avisos sobre a prevenção de acidentes, para a garantia da
integridade   do   pessoal;   Participar   de   reuniões   sobre   segurança   do   trabalho,   fornecendo
informações sobre o assunto e apresentando sugestões para aperfeiçoar ao sistema existente;
Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   ou   nível   de   complexidade   associadas   à   sua
especialidade e ambiente organizacional.
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Composição das provas objetivas:

1. – Quadro I:
Cargos:
Agente Comunitário de Saúde
Assistente Social
Fisioterapeuta
Médico Cardiologista
Médico Clínico Geral
Médico Geriatra
Médico Ginecologista e Obstetra
Médico Infectologista
Médico Pediatra
Médico Psiquiatra
Motorista
Psicólogo
Técnico em Enfermagem
Técnico em Farmácia
Técnico em Prótese Dentária
Técnico em Segurança do Trabalho

Matéria Nº de
Alternativas

Nº de
Questões

Pontuação por
questão

Pontuação
Total

Língua Portuguesa 05 16 2,50 40
Conhecimentos Específicos 05 24 2,50 60
Total  40  100

2. – Quadro II:
Cargos:
Agente de Conservação e Manutenção do Espaço Público
Assistente Administrativo Especialista
Auxiliar Administrativo

Matéria Nº de
Alternativas

Nº de
Questões

Pontuação por
questão

Pontuação
Total

Língua Portuguesa 05 12 2,50 30
Matemática 05 12 2,50 30
Conhecimentos Gerais 05 16 2,50 40
Total  40  100

http://www.serrana.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Serrana
Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, 176 – CEP 14150000 – SERRANA – SP

www.serrana.sp.gov.br – Email:info@serrana.sp.gov.br
Tel/Fax: (16) 39879244

CONCURSO PÚBLICO  EDITAL Nº 01/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA  SP
ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ANEXO IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PROGRAMA DAS PROVAS:

LÍNGUA PORTUGUESA
Nível Fundamental Incompleto: Ortografia: uso de S e Z. Emprego de SS, C, Ç, CH, EX, J e G.
Divisão silábica: separação e partição de silabas. Classificação das palavras quanto ao número de
sílabas. Acentuação gráfica: princípios básicos (regras), classificação das palavras quanto à posição
da   sílaba   tônica,   Classe   de   palavras(classes   gramaticais).   Flexões:   gênero,   número   e   grau   do
substantivo e adjetivo. Tempos e modos do verbo, Leitura e interpretação de textos elementares.
Nível Fundamental Completo : Ortografia: uso de S e Z. Emprego de SS, C, Ç, CH, EX, J e G.
Divisão silábica: separação e partição de silabas. Classificação das palavras quanto ao número de
sílabas. Acentuação gráfica: princípios básicos (regras), classificação das palavras quanto à posição
da   sílaba   tônica,  Classe  de  palavras   (classes  gramaticais).  Flexões:   gênero,   número   e  grau  do
substantivo   e   adjetivo.   Tempos   e   modos   do   verbo.   Crase.   Frase   e   Oração.   Tipos   de   sujeito.
Sinônimos e antônimos. Interpretação de texto. Sufixos e Prefixos. Tipos de predicado. Pronomes
de Tratamento. Vozes do verbo.
Nível Médio Completo:  Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação. Morfologia:
Estrutura e formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. Flexão nominal e verbal.
Sintaxe:  Processos  de coordenação e subordinação.  Equivalência e   transformação de estruturas.
Discurso  direto  e   indireto.  Concordância  nominal   e  verbal.  Regência  verbal  e  nominal.  Crase.
Pontuação. Interpretação de textos: Variedade de textos e adequação de linguagem. Estruturação do
texto e dos parágrafos. Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão.
Significação contextual de palavras e expressões. Ponto de vista do autor.
Nível Superior Completo: Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação. Morfologia:
Estrutura e formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. Flexão nominal e verbal.
Sintaxe:  Processos  de coordenação e subordinação.  Equivalência e   transformação de estruturas.
Discurso  direto  e   indireto.  Concordância  nominal   e  verbal.  Regência  verbal  e  nominal.  Crase.
Pontuação. Interpretação de textos: Variedade de textos e adequação de linguagem. Estruturação do
texto e dos parágrafos. Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão.
Significação contextual de palavras e expressões. Ponto de vista do autor.

MATEMÁTICA
Nível Fundamental Incompleto:  Números naturais e inteiros: quatro operações fundamentais e
resolução   de   problemas   envolvendo   as   quatro   operações.   Sistema   de   numeração   decimal   e
problemas envolvendo numeração decimal.  Noções de dúzia,  dezena,  metade,  dobro,  triplo,  um
terço  ou   terça  parte,   um quarto  ou  quarta   parte,   número  par   e   número   ímpar   e   resolução  de
problemas. Sistema monetário nacional: o real e problemas envolvendo a nossa moeda. Área dos
polígonos   regulares.   Volumes.   Operações   com   frações   e   números   decimais.   Mínimo   múltiplo
comum. Equação do 1º grau. Regra de três simples. Análise de gráficos e tabelas. Resolução de
situaçõesproblema.
Nível Fundamental Completo: Números naturais e inteiros: operações e propriedades. Números
racionais,   representação   fracionária   e   decimal:   operações   e   propriedades.   Razão   e   proporção.
Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Potenciação. Radiciação. Porcentagem. Juros
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simples. Regra de três simples. Equação do 1º e 2º grau. Unidades de medida. Sistema métrico
decimal.  Geometria  plana:  ângulos,  polígonos   regulares,  cálculo  de  áreas,  Teorema de  Tales  e
Teorema de Pitágoras. Geometria Espacial: poliedros regulares, pirâmides, prismas, cilindros, cones
e cálculo de volumes. Análise de gráficos e tabelas. Resolução de situaçõesproblema
Nível   Médio   Completo:  Teoria   dos   conjuntos.   Conjuntos   numéricos   (definições,   operações   e
propriedades):   números   naturais,   números   inteiros,   números   racionais,   números   irracionais   e
números reais. Unidades de medida. Sistema métrico decimal. Mínimo múltiplo comum e máximo
divisor comum. Relações: par ordenado, representação gráfica, produto cartesiano, relação binária,
domínio e imagem e relação inversa. Análise de gráficos e tabelas. Teoria das funções. Funções do
1º grau. Funções do 2º grau. Equações irracionais. Inequações irracionais. Potenciação. Radiciação.
Equação do 1º e 2º grau. Trigonometria. Sequências. Progressão aritmética e geométrica. Matrizes.
Determinantes.   Sistemas   lineares.   Análise   combinatória:   princípio   fundamental   de   contagem,
fatorial,   permutações,   arranjos   e   combinações.   Binômio   de   Newton.   Probabilidade.   Razão   e
proporção.   Regra   de   três   simples   e   composta.   Matemática   financeira:   porcentagem,   capital,
montante, descontos, lucros, prejuízos, taxas de juros, juros simples e juros compostos. Estatística.
Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, polígonos, circunferência e círculo, cálculo de
áreas, Teorema de Tales, Teorema de Pitágoras. Geometria Espacial: poliedros regulares, pirâmides,
prismas, cilindros, cones e cálculo de volumes. Resolução de situaçõesproblema.

CONHECIMENTOS GERAIS
Nível  Fundamental Incompleto:  História e Geografia do Município de Serrana   SP; História
Geral e do Brasil; Geografia do Brasil; Atualidades; Aspectos da Sociedade Política do Brasil e
Região de Serrana – SP.
Nível Fundamental Completo: História e Geografia do Município de Serrana  SP; História Geral
e do Brasil; Geografia Geral e do Brasil; Atualidades; Aspectos da Sociedade Política do Brasil e
Região de Serrana – SP.
Nível Médio Completo: História e Geografia do Município de Serrana  SP; História Geral e do
Brasil; Geografia Geral e do Brasil; Atualidades; Aspectos da Sociedade Política do Brasil e Região
de Serrana – SP.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Agente Comunitário de Saúde: Aleitamento Materno: Objetivos e importância. Nutrição infantil
e   de   gestantes:   Principais   grupos   de   alimentos   e   Importância   da   alimentação   balanceada.
Vacinação   Infantil:   Principais   vacinas   e   calendário   de   vacinação   do   Estado   de   São   Paulo.
Prevenção e tratamento das diarréias. Processo Saúde Doença. Princípios e Diretrizes do SUS.
Cadastramento familiar  e   territorial:   finalidade.  Atribuições  do Agente Comunitário  de Saúde.
Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Noções de ética e cidadania.
Assistente   Social:  A   identidade   da   profissão   do   Serviço   Social   e   seus   determinantes   ideo
políticos. O espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. A
Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teóricometodológicas do
Serviço Social pós reconceituação. O espaço sócioocupacional do Serviço social e as diferentes
estratégias de intervenção profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço
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Social na esfera pública, privada e nas ONG. A instrumentalidade como elemento da intervenção
profissional.  O  planejamento  da   intervenção   e   a   elaboração  de  planos,   programas   e   projetos
sociais. O Serviço Social na contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho.
Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social.
Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. 
Fisioterapeuta:  Anatomia;   Fisiologia;   Neurologia;   Ortopedia;   Fundamentos   de   Fisioterapia;
Cinesioterapia;  Fisioterapia   aplicada  à  Neurologia      Infantil     Adulto;  Fisioterapia   aplicada   à
Ortopedia   e   Traumatologia;   Fisioterapia   aplicada   à   Ginecologia   e   Obstetrícia;   Fisioterapia
aplicada à Pneumologia; Arts. 196 a 200 da Constituição Federal; Lei 8080, de 19/09/1990; Lei
8142,   de   28/12/1990;   Norma   Operacional   Básica   do   SUS   01/1996;   Norma   Operacional   da
Assistência à Saúde/SUS 01/2002; Emenda Constitucional nº. 29/2000.
Médico   Cardiologista:  Exame   clínico   cardiológico;   Métodos   diagnósticos   em   cardiologia,
Cardiopatia   isquêmica;   Valvulopatia   aórtica;   Valvulopatia   mitral;   Valvulopatia   tricuspidea   e
pulmonar;  Hipertensão  arterial   sistêmica;  Cardiomiopatias;  Miocardite;  Doença  do  pericárdio;
Insuficiência cardíaca congestiva;Taquiarritmias e bradarritmias; Sincope e morte súbita cardíaca;
Embolia   pulmonar   e   hipertensão   pulmonar;   Cardiopatia   congênita   em   adultos;   Endocardite
infecciosa;   Tumores   cardíacos;   Doença   cardíaca   na   gravidez;   Endocrinologia   e   coração;
Colagenoses  e   coração;  Coração  de  atleta;    Dissecção  de  aorta   torácica;  Aneurisma de  aorta
torácica; Avaliação e tratamento de pacientes no período perioperatório.
Médico Clínico Geral: 1. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República
Federativa do Brasil – Saúde. 2. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 3.
Epidemiologia,   história   natural   e   prevenção   de   doenças.   4.   Reforma   Sanitária   e   Modelos
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 5. Indicadores de nível de saúde da população. 6.
Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. 7. Doenças de notificação compulsória
no  Estado  de  São  Paulo.  8.  Código  de  Ética  Médica.  9.  Atualidades   sobre  Saúde  Pública  e
Medicina   Geral.   10.   Saúde   Pública.   11.   Medicina   Social   e   Preventiva.   12.   Epidemiologia   e
Fisiopatologia.  Manifestações clínicas e diagnósticas.  13.  Tratamento e prevenção de doenças:
reumática,  hematológica,  pâncreas,  gastrintestinal,   renais  e  do   trato  urinário,  cardiovasculares,
respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas,
neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 14. Código de
Processo Ético.
Médico Geriatra: Teorias de envelhecimento, crescimento populacional: Aspectos demográficos
e   sociais,   anatomia   e   fisiologia   do   envelhecimento,   aspectos   de   propedêutica   do   idoso,
envelhecimento cerebral: demências, aspectos psiquiátricos do envelhecimento, síndromes extra
piramidais, arteosclerose. Aspectos estruturais do coração idoso – inferências clínicas, principais
cardiopatias, hipertensão arterial, vasculopatias, principais afecções pulmonares, envelhecimento
do   aparelho   digestivo,   principais   afecções   do   aparelho   digestivo,   envelhecimento   renal,
incontinência   urinária,   doenças   da   hipófise,   supra   renal   e   paratireóide,   doenças   da   tireóide,
diabetes Mellitus e envelhecimento. Aspectos hematológicos – anemias, envelhecimento ósseo:
osteoporose,   principais   artropatias   e   conectivopatias.  Aspectos  ortopédicos   e   traumatológicos.
Alteração  da  potência   sexual.  Nutrição   e   envelhecimento,   câncer  na   terceira   idade.  Aspectos
oftalmológicos   do   envelhecimento.   Aspectos   otorrinolaringológicos   do   envelhecimento.
Anestesia.   Cirurgia.   Fisioterapia.   Atendimento   multidisciplinar.   Farmacocinética   e
farmacodinâmica das drogas. Problemas éticos em geriatria. O idoso e a dignidade no processo de
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morrer.
Médico   Ginecologista   e   Obstetra:  Anatomia,   embriologia   e   fisiologia;   Propedêutica
gineco/obstétrica;   Más   formações   genitais;   Alterações   menstruais;   Puberdade,   climatério;
Hemorragias   uterinas;   Doenças   infecciosas   e   não   infecciosas   dos   órgãos   genitais   e   mama;
Esterilidade; Incontinência urinária; Oncologia; Drogas e interações medicamentosas; Analgesia e
anestesia   em   obstetrícia;   Ciclo   gravídico/puerperal   normal   e   doenças   correlatas;   Choque   em
obstetrícia;   Distúrbios   da   hemocoagulação   em   obstetrícia;   Anomalias   congênitas;   Distocias   ;
Patologia do feto, R.N., placenta, membrana e cordão umbilical.
Médico Infectologista:  Infecção do  trato  urinário;  endocardite   infecciosa;   infecções  no  SNC;
infecções da pele e tecido subcutâneo; infecções pelo HIV; terapia antiretroviral; manifestações
respiratórias  e  outras  manifestações  da  SIDA; doenças  sexualmente   transmissíveis  e  hepatites
infecciosas; cervicites e uretrites; doença inflamatória pélvica; úlceras genitais; ectoparasitoses e
doenças virais; violência sexual; políticas de saúde no Brasil; epidemiologia e vigilância sanitária
à saúde.
Médico   Pediatra:  Programas   de   atenção   à   saúde   da   criança   (CD,   IRA,   Diarréia/TRO,
Imunização,   Aleitamento   materno);   Relação   médicofamíliacriança;   Cuidados   com   o   recém
nascido.  Problemas comuns do ambulatório em pediatria: alimentação da criança; crescimento e
desenvolvimento; vacinas, prevenção de acidentes, violência e maus tratos; dificuldades escolares,
distúrbios   nutricionais;   doenças   das   vias   aéreas   superiores,   respiratórias   agudas   e   crônicas,
cardiovasculares,  digestivas;  do   trato  urinário;  neurológicas,   infectocontagiosas  e  parasitárias;
afecções cirúrgicas comuns da infância; problemas dermatológicos na infância; linfadenomegalias
e hepatoesplenomegalias, convulsões. Medicina do adolescente. Urgências em pediatria.
Médico   Psiquiatra:  História   psiquiátrica;   exame   do   estado   mental   ;   delírium;   demência   ;
alcoolismo;   dependência química; esquizofrenia e transtornos delirantes; transtornos do humor;
transtornos   de   ansiedade;   transtornos   somatoformes;   transtornos   dissociativos;   transtornos
alimentares;   sono   normal   e   transtornos   do   sono;     sexualidade   humana;   transtornos   de
personalidade;   transtornos   de   déficit   de   atenção;   emergências   médicas;   suicídio;
psicofarmacologia; psicoterapias; terapia cognitiva.
Motorista:  I      CÓDIGO   DE   TRÂNSITO   BRASILEIRO:   REGRAS   GERAIS   DE
CIRCULAÇÃO: 01  Normas Gerais de Circulação e Conduta; 02  Regra de Preferência; 03 
Conversões;  04    Dos  Pedestres  e  Condutores  não Motorizados;  05     Classificação das  Vias;
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 01  Dos Veículos; 02  Registro, Licenciamento e Dimensões;
03     Classificação  dos  Veículos;  04     Dos  equipamentos  obrigatórios;  05     Da Condução de
Escolares; 06  Dos Documentos de Porte Obrigatório; 07  Da Habilitação; 08  Das Penalidades;
09  Medidas e Processo Administrativo; 10  Das Infrações; SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: 01
   A   Sinalização   de   Trânsito;   02      Gestos   e   Sinais   Sonoros;   03      Conjunto   de   Sinais   de
Regulamentação; 04  Conjunto de Sinais de Advertência; 05  Placas de Indicação; DIREÇÃO
DEFENSIVA: 01  Direção Preventiva e Corretiva; 02  Automatismos; 03  Condição Insegura e
Fundamentos da Prevenção de Acidentes; 04  Leis da Física; 05  Aquaplanagem; 06  Tipos de
Acidentes;  PRIMEIROS SOCORROS:  01     Como socorrer;  02     ABC da  Reanimação;  03   
Hemorragias;   04      Estado   de   Choque;   05      Fraturas   e   Transporte   de   Acidentados;   MEIO
AMBIENTE: 01  Meio Ambiente; NOÇÕES DE MECÂNICA: 01  O Motor; 02  Sistema de
Transmissão e Suspensão; 03  Sistema de Direção e Freios; 04  Sistema Elétrico, Pneus e Chassi.
II  CONHECIMENTOS GERAIS DO VEÍCULO: 01  Conhecimentos Práticos de Operação e
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Manutenção  do  veículo;   02      Procedimentos   de  Segurança;   03     Funcionamento   Básico  dos
Motores; 04  Sistema de Lubrificação; 05  Arrefecimento; 06  Transmissão; 07  Suspensão; 08
 Direção; 09  Freios; 10  Pneus; 11  Painel de instrumentos; 12  Sistema Elétrico. Motorista:
Código de Trânsito Brasileiro. 13  Constituição da República Federativa do Brasil – promulgada
em 5 de outubro de 1988, Artigos 5°, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229. 14  Lei Federal n° 8.069,
de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Artigo 53 a 59 e 136 a 137.
Psicólogo:  Indivíduo, Instituições, Sociedade: Desenvolvimento, Interação Social, Processos de
Conhecimento da Realidade, O Inconsciente, Casualidades Psíquicas, A Dimensão Ideológica das
Instituições,  A Família,  A Escola,  O Processo Grupal e as Práticas Terapêuticas de Grupo, O
Trabalho Institucional Psicológico. Psicologia, Psicanálise e Psicoterapias: Clínica Psicológica e
suas Especialidades, O Campo das Psicoterapias, A Nova Cultura Psicológica, Diagnóstico em
Psicanálise. Teorias da Personalidade. Ética Profissional.
Técnico   em   Enfermagem:  Técnicas   Básicas   de   Enfermagem:   sinais   vitais,   higienização,
administração de medicamentos via oral e parenteral, cuidados especiais, coleta de material para
exame. Ética Profissional: comportamento social e de trabalho, sigilo profissional. Introdução as
Doenças   Transmissíveis:   terminologia   básica,   noções   de   epideminologia,   esterilização   e
desinfecção,   doenças   de   notificação   compulsória,   isolamento,   infecção   hospitalar,   vacinas.
Socorros   de   Urgência:   parada   cardiorespiratória,   hemorragias,   ferimentos   superficiais   e
profundos,  desmaio,  estado de choque, convulsões,  afogamento,  sufocamento,  choque elétrico,
envenenamento,   mordidas   de   cobras,   fraturas   e   luxações,   corpos   estranhos,   politraumatismo,
queimaduras.   Pediatra:   a   criança:   o   crescimento   e   o   desenvolvimento   infantil,   alimentação,
doenças mais comuns, berçários e lactários. Centro Cirúrgico: terminologia cirúrgica, cirurgias
mais comuns.
Técnico   em   Farmácia:  Preparo   de   drogas   de   acordo   com   fórmulas   préestabelecidas   ou
necessidades   urgentes.   Acondicionamento   e   distribuição   de   medicamentos.   Manutenção   de
estoques.  Controle de compras.  Princípio ativo das drogas:  atuação das drogas  no organismo,
indicações  e contra  indicações.  Posologia.  Efeitos colaterais.  Aspectos gerais  da farmacologia.
Farmácia   ambulatorial   e   hospitalar:   dispensação   de   medicamentos,   previsão,   estocagem   e
conservação   de   medicamentos.   Comissões   hospitalares.   Conduta   para   com   o   paciente.
Farmacologia:   noções   básicas   de   farmacologia   geral   de   medicamentos   que   atuam   em   vários
sistemas, em vários aparelhos e de psicofarmacologia. Noções básicas de farmacotécnica: pesos e
medidas. Formas farmacêuticas. Cálculos em farmácia. Nomenclatura de fármacos. Preparo de
soluções não estéreis e estéreis. Controle de qualidade. Testes biológicos. Testes físicos. Métodos
físicos e métodos químicos. Legislação farmacêutica. Legislação do Sistema Único de Saúde 
SUS.
Técnico em Prótese Dentária: 1. Organização do processo de trabalho em saúde: Sistema Único
de Saúde; princípios e organização. 2. Fundamentos de anatomia e fisiologia da boca, notação
gráfica dos dentes decíduos e permanentes, fundamentos de semiologia: herpes, afta, candidiase,
câncer   bucal,   manifestações   bucais   da   AIDS.   3.   Dentística   restauradora:   manipulação   e
condensação de substâncias restauradoras, polimento de restaurações. 4. Instrumentos em prótese:
conceito,  utilização,  cuidados.  5.  Prevenção e controle  das  doenças  bucais:  Etiologia  da  cárie
dentária e doença periodontal. 6. Atenção à saúde bucal: 7. Organização do processo de trabalho
em   saúde   bucal:   Modelos   e   sistemas   de   atenção   em   saúde   bucal,   categorias   auxiliares   em
odontologia no Brasil,  princípios  e  normas do exercício profissional  do ACD e THD e TPD,
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legislação vigente.
Técnico  em Segurança  do  Trabalho:  1)  Ergonomia  –  NR nº  17:  Checklist  para   avaliar   a
possibilidade   de   surgimento   das   Lesões   por   Esforço   Repetitivo   (LER)   e   Distúrbios
Osteomusculares   Relacionados   ao   Trabalho   (DORT).   Limites   críticos   para   levantamento,
transporte e descarga individual de materiais, posturas adequadas. Como prevenir LER/DORT.
Medidas para reduzir o agravamento dos casos de LER/DORT. Estudo de casos de LER/DORT.
Afastamento   e   retorno   ao   trabalho   de   portadores   de   LER/DORT.   Condições   ambientais   de
trabalho.   Umidade,   Temperatura   e   Velocidade   do   Ar   no   ambiente.   Condições   do   Ruído   e
Iluminação.  2) NRs n° 23 e n° 26 – Plano de evacuação de local, rotas de fuga, preservação do
quadro funcional em caso de sinistros.  NRs n° 15 e n° 25 – Noções de Emergências Químicas.
NRs n°  2; n°  3 e n°  28 – Inspeções de Órgãos Públicos e Seguradoras. Acompanhamento de
fiscais e auditores. NRs n°  18 e n°  21 – Procedimentos de serviços em Telhados e/ou altura,
trabalhando junto à  supervisão e a equipe envolvida. NR nº 33 – Procedimento de serviço em
espaço confinado, limites de tempo de permanência. NRs n° 16; n° 19 e n° 20 – Uso de aparelho
oxiexplosímetro; noções de Áreas Classificadas com Risco de Explosão; noções de Travamento
de Fontes de Energia; Liberação de Trabalhos Perigosos, documentação interna para liberação de
operação.  3)  NR   nº   10   –   Segurança   em   Instalações   e   Serviços   em   Eletricidade   e   os   riscos
envolvidos nestas operações. NR nº 9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA.
Norma OHSA 18000. Noções do Sistema de Gestão em Segurança e Saúde e Segurança com foco
Comportamental.   Nexo   TécnicoEpidemiológico   –   NTEP/FAP.   O   Novo   Cálculo   do   SAT.
Instruções Normativas do INSS com foco em Segurança e Saúde; A lei n° 8.213/91 da Seguridade
e da Segurança e Saúde do Trabalhador. Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP. NR nº 6 –
Equipamentos de Proteção Individual  controles  internos,  correta  certificação e relevância para
todos os envolvidos.

PROVAS PRÁTICAS
A prova prática será realizada com base no conteúdo a seguir:

Cargos:
Agente Comunitário de Saúde
Motorista

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Resistência   Física;   Facilidade   de   locomoção;   Desenvolvimento   de   tarefas   próprias   do   cargo;
Noções de segurança no trabalho.
Requisitos para a realização da prova prática:
Os candidatos deverão comparecer para a prova prática, portando documento oficial com foto, sem
o qual não será permitido ao candidato a realização da prova prática.

MOTORISTA
Manutenção do veículo; Noções de embreagem, câmbio e direção; Posicionamento do veículo na
via; Instrumentos do painel; Noções de sinalização de transito.
Requisitos para a realização da prova prática:
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Os candidatos deverão comparecer para a prova prática, portando a habilitação compatível com o a
categoria exigida para o cargo, sem a mesma não será permitido ao candidato a realização da prova
prática.
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